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PREFfllURA DO MUf\;ICIPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nll 3. 429 

De 17 de março de I 988 

DispÕe sobre a reorganização 

administrativa da Prefeitura 

Municipal de Araraquara e 

outras providências. 

• da 

O PREFEITO DO MUNtCfPlO DE ARARAOUARA, Estado 

de são Paulo, no exercfcio de suas atribuiçÕes legais e de aco~ 

do com o que decretou a Câmara Municipal em sessão extraordin2, 

ria de 15 de março de 938, promulga a seguinte lei :-

Tf!ULO 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

• CAPITULO 

DA FINALIDADE, SEDE E FORO 

Artigo 111 - A Prefeitura Municipal de Arara 
, , - t 

quara e orgao com autonomia administrativa, financeira e jur•dl 

ca pr~pria, assegurados pela Constituição da Rep~blica Federatl 

va do Brasil, pela Constituição do Estado de São Paulo e pela 

Lei Orgânica dos Municfpios, com a finalidade de dirigir, co~ 

trolar e executar as atividades de seu interesse, visando ate~ 

o bem estar geral da população. 

Artigo 211 -A Prefeitura Municipal de Arara 

quare tem sua sede e foro na Co•arca de Araraquara e jurisdição 

sobre ~rea do Municfpio e distritos que, por força de Lei, ve 

nham a ser criados. 
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CAP f TU LO li 

DO PLANEJAMENTO 

Arti~o 32 -O Municfpio deve organizar sua ad 

mini atração e exercer suas atividades dentro de um processo de 

planejamento permanente, atendendo as peculiaridades locais e 

aos principias t~cnicos e convenientes ao desenvolvimento inte 

grado e harmÔnico da comunidade. 

, , . 
Peragrafo Yn1co - Considere-se processo de 

planejamento a definição de objetivos determinados em função da 

realidade local, a preparação dos meios de coordenação e contro 

le para atingf-los e avaliar seus resultados. 

Artigo 4º - O Planejamento Muni c i paI compre

ende a elaboração dos seguintes documentos b~sicos :-

Plano de Ação do Governo ; 

11 Orçamento Plurianual de Investimentos; 

I li Orçamento- Programe ; e, 

IV Programação Financeira Anual de Despesa. 

Artigo 52 - As atividades da Administração Mu 

-nicipal e, especialmente, a execuçao de planos e pro~ramas do 

governo, serão objetos de permanente coordenação. 

Per~ grafo Único - A coordenação g I oba I e co!!. 

trole da consecução dos objetivos do Plano de Ação do Governo 

serão exercidos pelo Departamento de Planejamento e a verifica 
, 

ção do atingimento das metas dos programas do plano sera exerci 
, 

da conjuntamente pelos demais orgaos. 

TfTYLO 11 

DA ACÃO ADMINISTRATIVA 



CAPfTULO 

DAS OBRAS E SERVIÇOS 

Artigo 62 • A Prefeitura recorrer~ para a ex~ 

cuçao de obras e serviços, sempre que ~dmissfvel e aconselh~vel 

mediante contrato, concess~o, permissão, autori:ação, convênio 

ou cons~rcio, às pessoas fisicas e jurfdicas do setor p~blico 

ou privado, de forma a alcançar melhor rendimento, evitando 

novos encargos permanentes e a ampliação do quadro de servid~ 

res, mantendo 

caI i zação. 

os " contra I es tecn i coa e de prazos, para sua f i s 

. . -
Paragrafo Unico - Na elaboraçao e execuçao de 

, . , . 
seus programas, o Prefeito estabe I e cera o cri ter 10 de prior i d::!_ 

de, segundo a coletividade a que se destina. 

CAPÍTULO 11 

DOS RECURSOS 

-Artigo 72- Para a execuçao de seus programas 
, 

a Prefeitura contara com recursos advindos da arrecadação de 

tributos, de cotas colocadas à sua disposição, por entidades p~ 

blicas e privadas, nacionais e estrangeiras e de outras rendas, 

observada a legislaç~o vigente, 

Parágrafo Único O Municfpio poderá canso~ 

ciar-se com outras entidades para a soluç;o de problemAs comuns 

" e me I hor aprove i tamento de recursos tecn i cos, f i nance i r os e hu 

manos, 

CAPiTULO 111 

DA INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA 
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Artigo 8º- A Prefeitura promover~ e incenti 
, - , . -vara a integraçao da comunidade atraves da ação de seus orgaos 

especfficos, com a elaboração de programas ' adequados a vida s:; 

cio- cultural e esportiva da coletividade, programas de lazer, 

de sa~de, de saneamento e meio ambiente, em cooperação com 

gãos estatais ou privados. 

CAPfTULO IV 

DO PESSOAL 

• 

, 
o r 

Artigo 9º- A Prefeitura procurara apr1morar 

a qualidade de seu pessoal, elevando a produtividade pela raci2 

na I i :ação dos serviços, para se I eção, aperfeiçoamento e treina 

mento especializado em Administração Municipal, 

Par~grafo Único - Os nfveis salariais serao 

co•patfveis com as atribuiçÕes, dentro dos padrÕes regionaia,d~ 
• terminados a traves de pesquisa saI ar i a I 1 I evando-se em conta a 

capacidade financeira do municfpio, possibilitando melhor sele 

ção e ascensão sistemática dentro da Administraç;o. 

CAPfTULO V 

DA RACIONALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Artigo 10- Os serviços municipais deverão ser 

permanentemente atua I i ;z:ados, visando assegurar a pre vaI ênc i a 

dos objetivos sociais e econÔmicos da ação municipal sobre as 

conveniências necessárias de natureza burocr~tica, mediante :-

-supressao da hipertrofia das atividades- meio, que de 

verão, se111pre que posa f ve I, ser organizadas sob a for 

ma de si stema ; 

11 eliminação de tramitaçÕes desneceas~rias de pap~is; 
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111 livre e direta comunicação horizontal entre os .;rgãos 

da administração, para a troca de informaç~es, esclare 

cimentos e comunicaçÕes ; e, 

IV supressão de controles meramente formais e daqueles c~ 

jo custo administrativo ou social seja, evidentemente, 

superior aos riscos, 

TÍTULO 111 

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

CAP ÍTIILO 

DA ESTRUTURA ADio! IN I STRATI VA 

, . 
Artigo li - A estrutura basl c a da Adm in i str.!!_ 

• t • 
çao Municipal e constitu1da de orgaos de assessoria, desconce~ 

traç~o, deliberação coletiva e linha. 

A) 

I • 
.., .... 
3. 
4. 

4. I. 

4. 2. 

4. 3. 

4. 4. 

B) 

5. 
6. 

7. 

C) 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

~ , - . Sao orgaos de assessoria :-

Chefia de Gabinete ; 

Departamento de Expediente ; 

Departamento Jur~dico ; e, 

Departamento de Planeja•ento1 

Divisão dsico-Territorial; 
. - , . ... . Div1sao Soc1o- Econo••co ; 

Divisão de Cadastro T~cnico Municipal ; e, 

Divisão de lnform~tica. 

são .;rgãos de desconcentração :-

Subprefeitura de Motuca ; 

Subprefeitura de Gavião Peixoto ; e, 

Subprefeitura de Bueno de Andrada. 

são .;rgãos de deliberação coletiva os conselhos, que te
rão suas competências definidas pelo Prefeito, 
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O) são 
, • de I i nha orgaos :-

8. Departamento de Administração 

8. I. Divisão de Recursos Humanos : 
8. 2. Di visão de Manutenção 

8.2.1. Seção de Pessoal ; e, 

8.2.2. Seção de Beneffcios. 

de Pessoa I • • 

f 1.06 

8.3. Divisão de ComunicaçÕes Administrativas e Serviços Gerais: 

8. 3. I. 
M 

de Protocolo Seçao . 
' 

8. 3. 2. ~ . 
de Arquivo :>eçao ; e, 

8. 3. 3. • Seçao de Serviços Gera i s. 

9. Departamento de finanças : 

9.1. Divisão de Materiais: 

9.1.1. Seção de Compras; e, 

9.1.2. Seção de Almoxarifado. 

9.2. Divisão de Tributos : 

9.2.1. Seção de Rendas lmobi li~rias; 

9.2.2. Seção de Rendas Mobiliárias; 

9.2.3. Seção de Cadastro lmobili~rio; e, 

9.2.4. Seção de fiscali:ação Municipal. 

9.3. Divisão de finanças : 

9.3.1. Seção de Custos; 

9.3.2. 

9. 3. 3. 

9. 4. 

lO. 

I O. I. 

Seção de Contabi I idade ; e, 
. 

Seçao de finanças. 

Divisão de PatrimÔnio. 

Oepartamento de Obrasc 

Divisão de Obras Particulares : 

10.1.1. Seção de Aprovação de Plantas; e, 

10.1.2. Seção de fiscali:ação de Obras. 

I O. 2. Divisão de Obras P~blicas. 

10.2.1. 

10.2.2. 

Seção de laborat;rio ; 

Seção de Obras P~blicas; 

10.2.3. Seção de Drenagem ; 

, 

10.2.4. Seção de Manutenç;o de Pr~prios Municipais ; 

10.2.5. Seção de Pavimentação ; e, 

10.2.6. Seção de Estradas Municipais. 



PCl~FtiiUR!\ DO MUNICIPIO DE 

I O. 3. Divisão de Produção : 

I O. 3. I. Seção de Pr~ -Mo I dados ; e, 

10.3.2. Seção de Serralheria. 

I I , 

I I • I • 

Departamento de Serviços Urbenos1 

Divisão de limpexa P~blice: 

11.1,1, Seção de Coleta de lixo; 

11.1.2. Seção de Usina de lixo; e, 

11.1.3. Seção de Posturas Municipais. 

11.2. Divisão de Parques e Jardins : 

11.2.1. Seção de Praças e Arborixação; e, 

11.2.2. Seção de Horto e ZoolÓgico, 

I I. 3. Divisão de Transportes Internos : 

11.3,1. Seção de Distribuição de frota; e, 

11.3.2. 

I I • 4. 

I I, 5. 

I I • 6. 

I I • 7. 

I I. 8. 

I 2. 

12. I, 

12. 2. 

Seção de Manutenção de frota. 
H I 

Divisao de Trafego ; 

Seção de Terminal Rodovi~rio ; 

Seção de Cemit~rios ; 

Seção de Matadouro ; e, 

Seção de Ãrea Axul, 

Departamento de Sa~de e Promoção Social: 
, . 

Grupo de Assessoria Tecn1ca ; 

Divisão de Sa~de : 

12.2. I. Serviço M;dico- OdontolÓgico ; e, 

12.2.2. Serviço de Pronto Socorro, 

12.3. 

I 3. 

I 3. I • 

Divisão de Promoção Social. 

Departamento de Educação: 

Divisão T;cnico-Administrativa: 

-13.1.1. Seçao de Apoio Administrativo; e, 

13.1.2. Seção de Merenda Escolar. 

I 3. 2. 
, 

13.2.1. Serviço de Ensino Pre-Escolar; e, 

13.2.2. Serviço de Ensino de 12 Grau. 

14. 

14. I. 

14. 2. 

Departamento de Cultura, Esporte e lexer 

Divisão de Cultura ; e, 

Divisão de Esportes e laxer, 
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l! • ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

Fundação de Arte e Cultura ( FUNDART ) ; 

2 fundação de Amparo ao Esporte ( FUNDESPORT ) ; e, 

3 Departamento AutÔnomo de Agua e Esgoto ( DAAE ). 

Par~grafo Único - Os Órgãos da Administração 

Direta especificados neste artigo são autônomos entre si e dire 

temente subordinados ao Prefeito. 

. -Artigo 12 - Os orgaos competentes da estrutu 

ra administrativa da Prefeitura obedecerão à seguinte subordina - , çao hierarquica 

a ) - Departamento ; 

b ) - Divisão ; 

c ) - Serviço ; e, 

d ) - Seção. 

Par~grafo Único - A subordinação 
, 

h i erarqu i ca 

define-se nas disposiçÕes sobre a competência de cada Órgão ad 

ministrativo e na posição do organograma constante no Anexo I , 

que faz parte integrante desta Lei. 

CAPfTULO 11 

DA COMPET~NCIA DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

Artigo 13 - À Chefia de Gabinete compete as 

sistir o Prefeito em suas funçÕes administrativas e polfticas , 

no atendimento aos munfcipes e de ligação com a imprensa; aos 

demais poderes e autoridades, apoiar e manter relaçÕes com a c~ 

munidade, bem como assegurar estreita colaboração entre Gabine 
, - -te e os demais orgaos da Administraçao Municipal. 

Artigo 14- Ao Departamento de Expediente,com 

pete desenvo I ver as atividades relativas à forma I i zação e exp~ 

dição dos atos do Executivo Municipal. 
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Artigo 15- Ao Departamento Jurfdico compete 

assistir, coordenar, orientar e controlar a atuação da Prefeitu 

ra Municipal nos assuntos jurfdicos, defendendo o interesse do 

Poder P~bl ico Municipal nas ~reas administrativa, judicial, pa 

trimonial e fiscal, em todo juizo, o A o 

1nstanc1a ou tribunal. 

Artiqo 16- Ao Departamento de Planejamento 

compete a elaboração do Plano de Ação do Governo, dos planos s~ 

toriais e programas deles decorrentes; elaborar, aperfeiçoar e 

atualizar o Plano de Ação de Governo, Orçamento- Programa, Orç~ 

mento Plurianual de Investimentos, Plano Diretor Urbanfstico Ri 
sico e Cadastro T~cnico, bem como dar apoio logistico, racion~ 

lizar os sistemas administrativos, inclusive na ~rea da informá 

tica. 

Artigo 17 -Às Subprefeituras compete admini~ 

trar suas respectivas áreas, zelando pela aplicação das leis mu 

nicipais, solicitando à administração central a execução de 

obras e serviços necessários, 

Artigo 18 - Ao Departamento de 
.; 

Administraçao 

compete desenvolver as atividades relativas à administração 1n 

terna da Prefeitura, compreendendo recrutamento, seleção, manu 

tenção, treinamento, aconse I hamento e desenvo I vi mento de pessoa I, 

protocolo, arquivo e serviços gerais. 

Artigo 19 - Ao Departamento de Finanças comp~ 

te desenvolver a polftica financeira e tributária da Prefeitur~ 

nas suas atividades de lançamento, arrecadação e fiscalízaç;o 

de tributos e demais rendas, recebimento e movimentação de valo 
• res, patrimÔnio e de lançamentos contabeis, e executar o orç~ 

mento- programa e o orçamento plurianual de investimentos. 

Artigo 20- Ao Departamento de Obras compete 

desenvolver projetos de execução de obras para abertura de es 
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tradas e ruas municipais, pavimentaç~o e serviços correlatos de 

vias e logradouros p~blicos ; executar obras e serviços de cari 

ter u rban f st i co, I i cenc i amento, execução e f isca I i zaç~o de obras 
' ~ . particulares, as pertinentes a manutençao dos proprios mun1c1 

pais, executar a canalização de c~rregos e drenagem urbana, bem 

como a produção de artefatos de cimento e de ferro. 

Artigo 21 - Ao DepartaiAento de Serviços Urba 

nos compete desenvolver os serviços urbanos relacionados ~ con 

servaçao e limpeza de logradouros p~blicos, administração de 

.;r-eas de serviço p~blico, bem co111o as relacionadas com o sist!_ 

ma de transportes internos e sua manutenção; engenharia, opera-
. . - , -çao e f 1 sca l1 zaçao do trafego urbano e e I aboraçao de programas 

intersetoriais de proteção ao horto e ao zool~gico, conservação 

de praças, parques e jardins. 

Artigo 22 - Ao Departamento de Sa~de e Prom2. 

I I 
( . çao Sacia compete desenvolver, orientar e coordenar a po 1t1ca 

de sa~de do Municfpio, participar do controle de mol~stias uan~ 

missrveis e zoonoses, colaborar na fiscalização sanitária mun1 
, 

cipal junto aos orgaos municipais, estaduais ou federais ; pre~ 

tar serviço de pronto atendimento aos munfcipes, bem como coo~ 

denar as atividades da Prefeitura nos seus aspectos de incenti

vo e auxilio ao bem estar da coletividade, com relação à prom2. 

ção social. 

Artigo 23 - Ao Departamento de Educação comp!_ 

I d d ~ d · r · r I d te desenvo ver o pro91"ama e e ucaçao o mun1c1p1o, a n1ve e 

' pre - e sco I a e de I !! grau, bem como coordenar as at i v i dades com 

plementares de merenda escolar, transporte de alunos e todo ser 
, ' 

viço de aPOio administrativo e pedagogico a rede escolar. 

Artigo 24- Ao Departamento de Cultura, Espo~ 

• te e Lazer compete desenvolver e promover as atividades de car~ 

ter cultural, esportiva e de lazer. 
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CAP f TU LO 111 

DA C0MPETtNCIA DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

Artigo 25 - À Fundação de Arte e Cu I tura com 

pete desenvolver e incentivar estudos, pesquisas, bem como ou

tros eventos culturais de âmbito municipal. 

Artigo 26 - À Fundação de Amparo ao Esporte 

compete desenvolver uma polftica de incentivo aos esportes em 
. -gera I e a recreaçao. 

Artigo 27 -Ao Departamento Autônomo de 
, 
Agua 

e Esgoto compete exercer a sua ação no Municfpio de Araraquara, 

atuando no campo de estudos, projetos e execução de obras rei~ 

tivas à construção, ampliação ou remodelação dos sistemas de 
, , , 

abastecimento de agua potavel e afastamento de esgoto sanitari~ 

exercendo quaisquer outras atividades a eles relacionadas, co~ 

patfveis com as leis em vigor. 

CAPfTULO I V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 28 -O Prefeito Municipal 
, 

devera re~ 

lamentar a presente lei disciplinando a estrutura administrati 
, -

va interna dos orgaos e suas respectivas unidades. 

Artigo 29 - À medida que forem instalados os 

~rgaos que compÕem a estrutura administrativa da Prefeitura,pr~ 

vista nesta lei, serão adaptados, automaticamente, os atuais ~~ 

gãos, ficando o Prefeito autori•ado a promover as necess~rias 

transfer~ncias de pessoal, verbas orçament~rias, atribuiçÕes , 
... ~ , . 

instalaçoes e demais adaptaçoes que se façam necessar1as. 
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Artigo 30 -Esta Lei entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contr~rio, re

troagindo os seus efeitos à I!! (primeiro) de março de I 988. 

PREFE I TORA DO MUNI cf Pl O DE ARARAQUARA, aos 17 ( dezessete ) de 

março de I 988 (mil novecentos e oitenta e oito). 

Municipal-

Publicada no Departamento da Administração Municipal, na data 

supra. 

JOSÉ MARIA BRANDÃO 
-Diretor do Departamento da Administração-

Registrada às fls. n!!s. 001 à 012 do livro competente nº 26. 

PROCESSO N!! 452/88 - qPC: 


